
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃOMOGI DAS CRUZES 
Rua Dr. Antônio Cândido Vieira, 451, Centro – Mogi das Cruzes / SP 

Telefone: (11) 4728- 4442 / Fax (11) 4728-4457 
E-mail: demgccrh@educacao.sp.gov.br 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI DAS CRUZES 
CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS 2018 

Resolução SE 72/2016, alterada pela Resolução SE 65/2017, republicada em 29/12/2017 e 
Portaria Conjunta CGRH/CGEB s/nº, de 13/12/2017, republicada em DOE de 03/01/2018 

ATENÇÃO: As sessões de atribuição de classes e aulas previstas neste cronograma nas FASES 

de DIRETORIA DE ENSINO, ocorrerão nas dependências da EE “PROFESSOR CAMILO FAUSTINO 

DE MELLO”, situada à RUA: ELISA DASAMBIAGIO, 209 – VILA OLIVEIRA – Telefones: 4726-8716 e 

4796-5250 

LOCALIZAÇÃO - CLIQUE 

Etapa I  
 Docentes habilitados de que trata o § 1º do artigo 8º e o artigo 9º da Resolução SE 72, de 
22-12-2016, alterada pela Resolução SE 65, de 11-12-2017, republicada em 29/12/2017. 
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Data Local Hora Público Alvo 
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I) Titular de cargo classificado na UE e Titular de cargo removido ex-
officio com opção de retorno para:  
a) Constituição de jornada de trabalho.   
b) Ampliação de Jornada de trabalho.  
c) Carga Suplementar de Jornada de Trabalho. 
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II) Titular de cargo para:  
a) CONSTITUIÇÃO DE JORNADA, na seguinte ordem:  
a.1 - aos docentes não atendidos totalmente, na Fase 1;  
a.2 - aos adidos em caráter obrigatório;  
b) COMPOSIÇÃO DE JORNADA, na seguinte ordem:  
b.1 - aos parcialmente atendidos na constituição;  
b.2 - aos adidos, em caráter obrigatório;  
c) CARGA SUPLEMENTAR de Trabalho Docente, aos titulares de cargo 
não atendidos na Unidade Escolar. 
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Titulares de cargo para: 
Designação nos termos do art. 22 da LC 444/85, devendo o docente 
apresentar sua classificação final, disponível no GDAE, para 
comprovação de suas habilitações/qualificações. Caso a 
classificação do docente não esteja contemplada com as disciplinas 
de sua habilitação, o mesmo não poderá ser atendido. 
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Recondução de Salas e Ambientes de Leitura, CEL e CEEJA, 
para: 
Docente ocupante de função atividade que tenham atuado, em 
2017, com obtenção de resultados satisfatórios de seu 
desempenho profissional (RECONDUZIDOS). 
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Docentes ocupantes de função-atividade, para: 
a) 1ª RODADA: atendimento da carga horária de opção 
registrada no momento da inscrição, na seguinte ordem: 
1) Declarados estáveis nos termos da Constituição Federal de 
1988; 
2) Celetistas; 
3) Ocupantes de função-atividade. 
Classes/aulas/Ed. Especial: liminar/recurso/itinerância/libras 
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Docentes ocupantes de função-atividade, para: 
b) 2º RODADA: aumento da carga horária de opção registrada 
no momento da inscrição, na seguinte ordem: 
1) Declarados estáveis nos termos da Constituição Federal de 
1988; 
2) Celetistas; 
3) Ocupantes de função-atividade – categoria “F” 
 
Classes/aulas/Ed. Especial : liminar/recurso/itinerância/libras 
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Docentes ocupantes de função-atividade, para: 
a) 1ª Rodada - Atendimento da carga horária de opção 
registrada no momento da inscrição, na seguinte ordem: 
1) Declarados estáveis nos termos da Constituição Federal de 
1988; 
2) Celetistas; 
3) Ocupantes de função-atividade – categoria “F” 
 
 
b) 2ª Rodada - Aumento da carga horária de opção registrada 
no momento da inscrição, na seguinte ordem: 
1) Declarados estáveis nos termos da Constituição Federal de 
1988; 
2) Celetistas; 
3) Ocupantes de função-atividade – categoria “F” 
 
Classes/aulas/Ed. Especial: liminar/recurso/itinerância/libras 
 
OBS: Não sendo possível esgotar o saldo de aulas ou o 
atendimento a todos os docentes inscritos até as 19h00, a 
atribuição terá continuidade no dia 30/01/2018, às 8h30. 
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Continuidade da Atribuição de Classes e Aulas, do dia 
29/01/2018, aos docentes ocupantes de função atividade, na 
mesma conformidade. 
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Docentes com contratos vigentes 2015/2016/2017 para 
composição de carga horária. OBS: Atribuição mínima de 19 
aulas. 
Classes/aulas/Ed. Especial: liminar/recurso/itinerância/libras 
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Candidatos à contratação para composição de carga horária.  
OBS: Atribuição mínima de 19 aulas. 
Classes/aulas/Ed. Especial : liminar/recurso/itinerância/libras 

 

 

 

 

Etapa II 
Docentes e candidatos qualificados, de que tratam os §§ 6º e 7º do artigo 8º e do artigo 9º da 
Resolução SE 72, de 22-12-2016, alterada pela Resolução SE 65, de 11-12-2017, republicada 
em 29/12/2017. 
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Todos os docentes, na seguinte ordem: 
a) Efetivos; 
b) Declarados estáveis pela Constituição Federal de 1988; 
c) Celetistas; 
d) Ocupantes de Função- Atividade; 
e) Contratados – categoria “O”, já atendidos na Etapa I, com 

aulas atribuídas na respectiva unidade escolar. 
Em cada situação funcional, respeitar-se-á a ordem abaixo: 
1) Portadores de Licenciatura Plena que não a do vínculo; 
2)Portadores de Licenciatura Curta; 
3)Aluno de último ano de Licenciatura; 
4) Portadores de Bacharelado ou Tecnologia; 
5) Alunos de último ano de Bacharelado ou Tecnologia. 
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Todos os docentes não atendidos totalmente nas unidades 
escolares, observada a seguinte ordem: 

a) Efetivos; 
a) Declarados estáveis pela Constituição Federal de 1988; 
b) Celetistas; 
c) Ocupantes de Função- Atividade; 
d) Contratados – categoria “O”, já atendidos na Etapa I, com 

aulas atribuídas na respectiva unidade escolar; 
e) Candidatos à Contratação. 

Em cada situação funcional, respeitar-se-á a ordem abaixo:  
1) Portadores de Licenciatura Plena que não a do vínculo; 
2) Portadores de Licenciatura Curta; 
3) Aluno de último ano de Licenciatura; 
4) Portadores de Bacharelado ou Tecnologia; 

Alunos de último ano de Bacharelado ou Tecnologia. 
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Atribuição para os projetos da pasta, esgotadas as aulas 
regulares de acordo com legislação específica:  
- CEEJA, CEL, ETI, PMEC, Sala e Ambiente de Leitura, a 
docentes devidamente credenciados. 
 

 
OBSERVAÇÕES: 

• Os docentes que manifestarem a intenção de serem cessados de seus 
afastamentos ou designações, bem como aqueles que serão cessados em 01-02-2018, 
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deverão participar do processo inicial de atribuição, a fim de terem classes ou aulas 
atribuídas. Devendo apresentar na Unidade Escolar e na Diretoria de Ensino, quando for 
o caso, declaração de próprio punho com a referida solicitação em caráter irrevogável. 
(Artigo 2º da Portaria Conjunta CGRH/CGEB s/nº, de 13/12/2017, publicada em DOE de 
03/01/2018); 

• O docente da categoria “O” inscrito como aluno de 50% não poderá ter aulas 
atribuídas, atuando somente como eventual; 

• O docente da categoria “V” (eventual) não poderá ter aulas atribuídas, podendo 
atuar somente como eventual, desde que devidamente inscrito e classificado para o ano 
letivo de 2018; 

• São considerados docentes QUALIFICADOS, em conformidade com o disposto nos 
§ 6º do Artigo 8º da Resolução SE 72/2016, alterada pela Resolução SE 65/2017: 
1 - portadores de diploma de outra Licenciatura Plena que não a do vínculo;  
2 - portadores de diploma de Licenciatura Curta;  
3 - alunos de último ano de curso, devidamente reconhecido, de Licenciatura Plena na 
disciplina a ser atribuída;  
4 - portadores de diploma de bacharel ou de tecnólogo de nível superior, desde que na 
área da disciplina a ser atribuída, identificada pelo histórico do curso;  
5 - alunos do último ano de curso devidamente reconhecido de Bacharelado ou de 
Tecnologia de nível superior, desde que da área da disciplina a ser atribuída, identificada 
pelo histórico do curso.  
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ATRIBUIÇÃO 
Todos os docentes deverão comparecer ao local de atribuição, munidos dos seguintes 
documentos:  

• Documento oficial de Identidade com foto;  

• Diploma e Histórico Escolar de Licenciatura Plena (concluintes a menos de 02 anos, 
podem apresentar certificado de conclusão em substituição ao diploma); 

• Comprovante de registro no sistema CONFEF/CREF, para docentes de Educação 
Física; 

• Declaração de matrícula e frequência atualizada, para os alunos do curso de 
Licenciatura Plena e/ou Bacharelado e/ou Tecnologia, além de Histórico Escolar, 
expedidos a no máximo 60 dias da data da atribuição; 

• Certificados válidos de curso de Especialização /Aperfeiçoamento 
/Atualização/Treinamento nas áreas de deficiências e LIBRAS, exclusivamente 
para docentes habilitados/qualificados para as aulas de AEE – Salas de Recursos 
e Itinerância ou Professores Interlocutores de LIBRAS. 

 
 
OBSERVAÇÕES:  
As sessões de atribuição de classes e aulas previstas neste cronograma nas FASES de 
DIRETORIA DE ENSINO, ocorrerão nas dependências da EE “PROFESSOR CAMILO 
FAUSTINO DE MELLO”, situada à RUA: ELISA DASAMBIAGIO, 209 – VILA OLIVEIRA – 
Telefones: 4726-8716 e 4796-5250  

LOCALIZAÇÃO - CLIQUE AQUI 

1)  

2) A atribuição em todas as etapas e fases estará condicionada à existência de 
saldo de classes/aulas.  
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Mogi das Cruzes, 18 de janeiro de2018. 

 
Comissão Regional de Atribuição de Classes/Aulas 
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